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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 675-B, DE 2020 
(Dos Srs. Denis Bezerra  e Vilson da Fetaemg ) 

 
SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 675-
A, DE 2020, que "Insere disposição transitória na Lei 12.414, de 09 de 
junho de 2011, enquanto durar a pandemia do Covid-19, e dá outras 
providências. 
 
NOVA EMENTA: Suspende retroativamente e impede novas inscrições 
nos cadastros de empresas de análises e informações para decisões de 
crédito enquanto vigente a calamidade pública decorrente da pandemia 
da Covid-19" 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Autógrafos do PL 675-A/2020, aprovado na Câmara dos Deputados em 09/04/2020 
 
II - Substitutivo do Senado Federal 
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AUTÓGRAFOS DO PL 675-A/2020 
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 09/04/2020 

 

Suspende retroativamente e impede novas 
inscrições nos cadastros de empresas de 
análises e informações para decisões de 
crédito enquanto vigente a calamidade 
pública decorrente da pandemia da 
Covid-19. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei suspende as inscrições de registros 

de informações negativas dos consumidores, bem como os efeitos 

dessas informações, em cadastros, conforme previsto no § 2º do 

art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), por birôs de crédito que fazem análise 

financeira e que fornecem informações para decisões de crédito, 

desde que as inscrições tenham sido realizadas após a decretação 

do estado de calamidade pública relacionada à pandemia da Covid-

19, reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

Parágrafo único. A suspensão de novas inscrições e dos 

efeitos das inscrições terá a duração de 90 (noventa) dias, 

contados a partir de 20 de março de 2020, e poderá ser prorrogada 

por ato da Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública. 

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo promover a 

regulamentação e a fiscalização necessárias ao cumprimento do 

disposto nesta Lei, sem prejuízo da aplicação de sanções 

previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

Parágrafo único. Eventuais multas e valores 

arrecadados em face do cumprimento do disposto no caput deste 

artigo serão destinados às medidas de combate à Covid-19.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de abril de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 
 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 

675, de 2020, que “Suspende retroativamente 

e impede novas inscrições nos cadastros de 

empresas de análises e informações para 

decisões de crédito enquanto vigente a 

calamidade pública decorrente da pandemia 

da Covid-19”. 

 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

 

Regula os procedimentos para a realização de 

inscrições nos bancos de dados e cadastros de 

consumidores durante o período de vigência 

do estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020, e dá outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei regula os procedimentos para a realização de inscrições nos 

bancos de dados e cadastros de consumidores regulados pelo art. 43 da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, e pelo art. 4º da Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011. 

Art. 2º Durante o período de vigência do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, a inscrição de 

registros de informações negativas de consumidores, de que trata o § 2º do art. 43 da Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, relativas às obrigações de dívidas transcorridas na 

sua vigência deverá ser apartada dos cadastros normais de acordo com diferente 

tipologia. 

§ 1º Transcorrido o período de que trata o caput, o cadastro volta à situação 

ordinária, exceto se houver pedido de renegociação por parte do devedor. 

§ 2º Findo o prazo de 30 (trinta) dias após a solicitação do devedor e não 

havendo renegociação, a inscrição passa a constar na tipologia comum. 

Art. 3º Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 2º desta Lei ao registro 

de informações nos bancos de dados regulados pela Lei nº 12.414, de 9 de junho de 

2011. 

Art. 4º A partir da entrada em vigor desta Lei e até o fim da validade do 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade 

pública, fica suspensa a execução dos atos referentes ao protesto de títulos e outros 

documentos de dívida regulados pela Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997. 

Art. 5º Durante o período de vigência do estado de calamidade pública, as 

inscrições de registros de informações negativas dos consumidores, inclusive aquelas 

anteriores à pandemia da Covid-19, não poderão ser usadas para restringir o acesso a 

linhas de crédito ou programas de fomento que visem especificamente ao enfrentamento 

das consequências econômicas advindas da calamidade pública. 
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Art. 6º A partir da entrada em vigor desta Lei e enquanto durar o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, 

ficam suspensas todas as espécies de execuções judiciais cíveis propostas contra 

consumidores por obrigações vencidas a partir de 1º de janeiro de 2020. 

Art. 7º A não observância do disposto nesta Lei sujeita o infrator às sanções 

previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

§ 1º Nos casos em que houver inscrição de registros realizada em desacordo 

com esta Lei, os órgãos do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor poderão 

determinar a obrigação de retificação do registro. 

§ 2º Eventuais multas e valores arrecadados em face do cumprimento do 

disposto no caput deste artigo serão destinados às medidas de combate à Covid-19, 

obrigatoriamente na área da saúde, para aquisição de medicamentos, insumos, materiais 

e equipamentos. 

Art. 8º Os bancos públicos deverão disponibilizar linhas especiais de crédito 

de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a renegociação de dívidas dos consumidores 

inscritos nos registros de informações negativas de consumidores. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 14 de maio de 2020. 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  
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§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 

e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes a 

período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.  

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que 

possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.  

§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo devem ser 

disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para a pessoa com deficiência, mediante 

solicitação do consumidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a sua publicação) 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, devendo 

divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida ou não 

pelo fornecedor.  

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 

por qualquer interessado.  

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo 

anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste código.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.414, DE 9 DE JUNHO DE 2011 
Disciplina a formação e consulta a bancos de 

dados com informações de adimplemento, de 

pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para 

formação de histórico de crédito.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º O gestor está autorizado, nas condições estabelecidas nesta Lei, a: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU 

de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

I - abrir cadastro em banco de dados com informações de adimplemento de pessoas 

naturais e jurídicas; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada 

no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

II - fazer anotações no cadastro de que trata o inciso I do caput deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em 

vigor 91 dias após a publicação) 

III - compartilhar as informações cadastrais e de adimplemento armazenadas com 

outros bancos de dados; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, 

publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

IV - disponibilizar a consulentes: 

a) a nota ou pontuação de crédito elaborada com base nas informações de 

adimplemento armazenadas; e 

b) o histórico de crédito, mediante prévia autorização específica do cadastrado. 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, 

em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 

9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação)  

§ 2º (Revogado pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 

9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação)  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º A comunicação ao cadastrado deve: 

I - ocorrer em até 30 (trinta) dias após a abertura do cadastro no banco de dados, 

sem custo para o cadastrado; 

II - ser realizada pelo gestor, diretamente ou por intermédio de fontes; e 

III - informar de maneira clara e objetiva os canais disponíveis para o cancelamento 

do cadastro no banco de dados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 

8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 5º Fica dispensada a comunicação de que trata o § 4º deste artigo caso o cadastrado 

já tenha cadastro aberto em outro banco de dados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
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§ 6º Para o envio da comunicação de que trata o § 4º deste artigo, devem ser 

utilizados os dados pessoais, como endereço residencial, comercial, eletrônico, fornecidos pelo 

cadastrado à fonte. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, 

publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 7º As informações do cadastrado somente poderão ser disponibilizadas a 

consulentes 60 (sessenta) dias após a abertura do cadastro, observado o disposto no § 8º deste 

artigo e no art. 15 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, 

publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 8º É obrigação do gestor manter procedimentos adequados para comprovar a 

autenticidade e a validade da autorização de que trata a alínea b do inciso IV do caput deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU 

de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

Art. 5º São direitos do cadastrado:  

I - obter o cancelamento ou a reabertura do cadastro, quando solicitado; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em 

vigor 91 dias após a publicação) 

II - acessar gratuitamente, independentemente de justificativa, as informações sobre 

ele existentes no banco de dados, inclusive seu histórico e sua nota ou pontuação de crédito, 

cabendo ao gestor manter sistemas seguros, por telefone ou por meio eletrônico, de consulta às 

informações pelo cadastrado; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 

8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

III - solicitar a impugnação de qualquer informação sobre ele erroneamente anotada 

em banco de dados e ter, em até 10 (dez) dias, sua correção ou seu cancelamento em todos os 

bancos de dados que compartilharam a informação; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a 

publicação) 

IV - conhecer os principais elementos e critérios considerados para a análise de 

risco, resguardado o segredo empresarial;  

V - ser informado previamente sobre a identidade do gestor e sobre o 

armazenamento e o objetivo do tratamento dos dados pessoais; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após 

a publicação) 

VI - solicitar ao consulente a revisão de decisão realizada exclusivamente por meios 

automatizados; e  

VII - ter os seus dados pessoais utilizados somente de acordo com a finalidade para 

a qual eles foram coletados.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
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Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
Define competência, regulamenta os serviços 

concernentes ao protesto de títulos e outros 

documentos de dívida e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 1º. Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o 

descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.  

Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida 

ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e 

fundações públicas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.767, de 27/12/2012) 

Art. 2º. Os serviços concernentes ao protesto, garantidores da autenticidade, 

publicidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido nesta 

Lei.  

Art. 3º. Compete privativamente ao Tabelião de Protesto de Títulos, na tutela dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-norma-pl.html
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interesses públicos e privados, a protocolização, a intimação, o acolhimento da devolução ou 

do aceite, o recebimento do pagamento, do título e de outros documentos de dívida, bem como 

lavrar e registrar o protesto ou acatar a desistência do credor em relação ao mesmo, proceder às 

averbações, prestar informações e fornecer certidão relativas a todos os atos praticados, na 

forma da Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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